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DESPACHO

Cuida-se de recurso especial no qual se discute tema relativo à inclusão dos 
custos com o serviço de capatazia no país importador no conceito de valor aduaneiro, 
para efeito de incidência do Imposto de Importação, o qual se encontra em julgamento 
nesta Segunda Turma nos autos do REsp. n.º 1.641.228, de relatoria do Min. Herman 
Benjamin, e aguarda voto-vista a ser proferido pelo Min. Francisco Falcão. 

Ante o exposto, para preservar o interesse das partes e a uniformidade da 
jurisprudência, determino o sobrestamento do presente recurso para aguardar decisão 
final no referido recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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